
28/06/2021 SEI/UFG - 2118385 - Edital

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2290687&infra_sistema=1000… 1/6

 

EDITAL

A Universidade Federal de Goiás, por intermédio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudan�s (PRAE), torna
público o presente edital, para a seleção de estudantes que solicitarem inserção no Programa Acolhe UFG,
em conformidade com o Decreto 7.234/2010, da Presidência da República, Resolução CONSUNI/UFG
44/2017, Portarias PRAE SEI nº 02 e 03 de 08 de Fevereiro de 2021 e Portaria PRAE SEI nº14 de 16 de Abril de
2021.

1. Do objeto 
O Programa Acolhe UFG está vinculado à Polí�ca de Assistência Estudan�l e busca contribuir para a redução
dos riscos de evasão relacionados à condição de baixa renda, favorecendo a permanência e o desempenho
acadêmico do/a estudante calouro/a, regularmente matriculado/a na Universidade Federal de Goiás – UFG
(Goiânia), em primeira matrícula e primeiro curso de graduação.

2. Do obje�vo 
2.1. O presente Edital tem por obje�vo tornar públicas as regras do processo de seleção de estudantes,
oriundos de família de baixa renda, para ingresso no Programa Acolhe UFG, vinculado à Polí�ca de
Assistência Estudan�l, a qual visa contribuir com a permanência e êxito acadêmico estudan�l na
Universidade Federal de Goiás.

2.2. Este Programa ar�cula-se ao ao ensino, à pesquisa e à extensão, sendo executado em conformidade com
as seguintes ações: II-alimentação e IX- apoio pedagógico, entre outras, as quais estão descritas no ar�go
terceiro do Decreto no 7.234/2010, que dispõe sobre o Plano Nacional de Assistência Estudan�l – PNAES.

3. Da elegibilidade dos estudantes 
3.1. Os critérios para o estudante pleitear a sua inclusão no Programa Acolhe UFG são: 
a) estar regularmente matriculado em curso de graduação presencial da UFG e ATIVO no CGA; 
b) estar no primeiro curso de graduação e no primeiro ingresso na UFG; 
c) ser ingressante na UFG pelo Programa UFG Inclui ou como co�sta na modalidade Renda Inferior (RI); 
d) apresentar renda familiar bruta per capita de até 1 salário mínimo vigente em 2021, equivalente a R$
1.100,00 (Hum mil e cem reais); 
e) atender ao disposto na PASE, Resolução n. 44/2017/CONSUNI/UFG e a toda documentação rela�va aos
programas da PRAE.

3.2. São elegíveis também, conforme o previsto no item 3.1, os estudantes que optaram pelo ingresso na
modalidade Renda Inferior e que, devido à sua classificação, tenha sido realocado, pela UFG, para a Ampla
Concorrência. 
3.2.1 Para os estudantes nessa condição é necessário que os mesmos façam adesão ao Cadastro Único no
SIGAA, anexando a documentação comprobatória, conforme Relação de Documentos disponível no
link: h�ps://prae.ufg.br/p/1055-formularios  

4. Do Programa e do pagamento

4.1. As modalidades de atendimento no Programa Acolhe UFG são: 

4.1.1. ALIMENTAÇÃO: isenção total do pagamento das refeições (café da manhã, almoço e jantar) nos
Restaurantes Universitários ou o pagamento de bolsa emergencial de alimentação, no valor de R$300,00,

https://prae.ufg.br/p/1055-formularios
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enquanto os RUs permanecerem fechados, conforme previsto na Portaria PRAE SEI nº 08/2021. 

4.1.1.1. No caso da isenção total do pagamento, os créditos para as refeições são pessoais, intransferíveis e
limitados a 48 refeições tomadas nos Restaurantes Universitários.

4.1.2. BOLSA ACOLHE: repasse mensal de recursos financeiros  ao/à estudante, por no máximo 5 meses, no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com o obje�vo de contribuir com as condições de permanência,
entre as quais, a aquisição ou atualização de equipamentos de informá�ca, e/ou compra de licenças de
so�wares acadêmicos e/ou ainda aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), considerando as
a�vidades, em sua maioria, ainda na modalidade de Ensino Remoto Emergencial (ERE).

4.2 Para a BOLSA ACOLHE serão atendidos, prioritariamente, os estudantes com renda familiar bruta per
capita de até 0,5 salário mínimo vigente em 2021, equivalente a R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 
4.3 Para a ALIMENTAÇÃO poderão ser atendidos estudantes com renda per capita de até 1 salário mínimo,
desde que haja recurso financeiro disponível.

4.4. Para o recebimento da Bolsa Acolhe UFG e/ou do repasse emergencial de alimentação, o estudante
deverá informar os dados bancários de conta corrente pessoal. O único banco digital aceito pela PRAE é o
Banco Intermedium (Inter). Alterna�vamente, o estudante poderá informar conta a corrente de qualquer
banco e conta poupança apenas da Caixa Econômica Federal, operação 013, sem limite. Não serão aceitas
Conta Salário, Conta Fácil, Conta Universitária e contas que estejam vinculadas a outro nome e CPF que não
sejam do próprio estudante.

5. Da inscrição

5.1. O estudante deverá preencher o formulário eletrônico de inscrição ao Programa Acolhe UFG,
disponibilizado em h�ps://forms.gle/LXZ1KgtLHJr9PJUp7

6. Do Cronograma

 

A�vidade Período

Reuniões/live Acolhe para orientações sobre o Programa no canal oficial da
UFG: www.youtube.com/ufgoficial

05 e 06 de Julho

Uma live às 9h e outra às
16h 

Inscrição de estudantes h�ps://forms.gle/LXZ1KgtLHJr9PJUp7

1ª PERÍODO: 06/07 a 15/07

2ª PERÍODO: 20/07 a 15/08

3ª PERÍODO: 17/08 a 12/09

Publicação resultado preliminar www.prae.ufg.br

1ª PERÍODO: 20/07

2ª PERÍODO: 17/08

3ª PERÍODO: 14/09

 

Solicitação de reconsideração ao resultado preliminar

pelo pelo link  h�ps://forms.gle/pUXadrCvdj3U2V3M9

1ª PERÍODO: 21 e 22/07

2ª PERÍODO: 18 e 19/08

3ª PERÍODO: 15 e 16/09

Publicação do resultado final www.prae.ufg.br 1ª PERÍODO: 26/07

https://forms.gle/LXZ1KgtLHJr9PJUp7
https://sei.ufg.br/sei/www.youtube.com/ufgoficial
https://forms.gle/LXZ1KgtLHJr9PJUp7
https://sei.ufg.br/sei/www.prae.ufg.br
https://forms.gle/pUXadrCvdj3U2V3M9
https://sei.ufg.br/sei/www.prae.ufg.br
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contemplados recebem a
par�r de agosto

2ª PERÍODO: 23/08

contemplados recebem em
setembro

3ª PERÍODO: 20/09

contemplados recebem em
outubro

Envio do Termo de Ciência e Compromisso assinado para dae.prae@ufg.br
pelo estudante

 

 

1ª PERÍODO: 26/07 até
30/07

2ª PERÍODO: 23/08 até
27/08

3ª PERÍODO: 20/09 até
24/09

Reuniões virtuais para Esclarecimentos e Orientações pelo link
meet.google.com/zdn-atgg-�b

 

1ª PERÍODO:  30/07

2ª PERÍODO: 27/08

3ª PERÍODO:  24/09

Uma live às 9h e outra às
16h 

7. Das Vagas

7.1. Serão disponibilizadas, no mínimo, 200 vagas Bolsas Acolhe e, no mínimo, 300 vagas Bolsa Alimentação
Emergencial;

7.2. Os/as estudantes integrarão o Programa Acolhe UFG por, no máximo, 5 meses ou até dezembro de 2021.

7.4. Caso o/a estudante solicite e tenha deferida sua solicitação em editais específicos da PRAE, antes de
transcorridos os cinco meses, terá cancelada a sua par�cipação no Programa Acolhe/UFG.

8. Do processo de análise e critérios para atendimento nos Programas:

8.1. A PRAE realizará a checagem dos critérios de elegibilidade conforme descritos no item 3.

8.1.1. Caso o/a estudante não atenda o perfil, ele será INDEFERIDO fora dos critérios, caso atenda, será
DEFERIDO, seguindo a modalidade em que será atendido. 

8.2. Os/as estudantes elegíveis para atendimento no Acolhe UFG serão ranqueados pelas rendas per capitas,
apuradas pela Comissão de Análise da Realidade Socioeconômica da Matrícula - Chamada Pública UFG/2021
ou pela Coordenação de Serviço Social da PRAE. 

 

9. Dos Critérios de desempate

9.1. Em caso de empate na análise da realidade socioeconômica será priorizado aquele(a) estudante que:

b) Par�cipe de Programas Sociais Públicos nas esferas municipal, estadual ou federal.

10. Da publicação do resultado

10.1. O resultado preliminar da análise das solicitações será divulgado no sí�o www.prae.ufg.br, na data que
consta para esta ação no Item 6. do Cronograma, podendo ser prorrogado ou antecipado, mediante

https://sei.ufg.br/sei/dae.prae@ufg.br
https://sei.ufg.br/sei/meet.google.com/zdn-atgg-tfb
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publicação no portal da PRAE.

10.2. Fica estabelecido o prazo de 02 dias úteis, a par�r da publicação do resultado preliminar, para
interposição de recurso, por meio de formulário eletrônico disponível no si�o www.prae.ufg.br, na Aba
Editais> Regional Goiânia> 2021> Editais Abertos 

10.3. Os recursos serão analisados por assistentes sociais da Coordenação de Serviço Social/PRAE e devem
ser enviados para o e-mail: servicosocial.prae@ufg.br 

10.4. A divulgação do Resultado Preliminar e Final apresentará o nome completo, número da matrícula e
resultado de todos os estudantes solicitantes. O atendimento de cada estudante ocorrerá conforme
classificação e quan�dade de vagas disponibilizadas.

10.5. A publicação do resultado final no sí�o www.prae.ufg.br ocorrerá, após transcorridos até dois dias
úteis, a par�r do encerramento do período recursal.

11. Da Reunião, do Termo de Ciência e Compromisso e dos repasses financeiros

11.1. Os/as estudantes contemplados neste edital, conforme o resultado final, receberão pelo e-mail
cadastrado no SIGAA o Termo de Ciência e Compromisso.

11.1.1. São obrigatórios a assinatura e envio do Termo de Ciência e Compromisso dos Programas, em
formato (pdf) para dae.prae@ufg.br.

11.1.2. O envio deverá ser realizado unicamente no período designando no item 6. Do Cronograma.

11.1.3 O não envio do Termo de Ciência e Compromisso implicará no cancelamento da bolsa aprovada, salvo
quando houver impedimento devidamente jus�ficado, que será avaliado pela Coordenação de Serviço Social.

11.2. Todos os pagamentos correspondentes a valores monetários se darão por meio de depósito em conta
bancária pessoal do/a estudante.

11.3. Será realizada uma reunião de orientação e esclarecimento com os estudantes contemplados, pela
Plataforma Google Meet. A convocação será encaminhada para o e-mail cadastrado no Portal do Discente –
SIGAA.

12. Do desligamento

12.1. Garan�dos a ampla defesa e o contraditório, após estudo realizado pela PRAE, as modalidades
recebidas poderão ser suspensas ou canceladas, em qualquer uma das seguintes condições:

a) trancamento de matrícula;

b) exclusão da universidade;

c) desistência/abandono do curso;

d) comprovação de falsidade ideológica;

e) possuir reprovação por falta (RF e/ou RMF) na vigência deste atendimento;

f) desrespeito às regras de convivência e prá�ca de infrações disciplinares aplicáveis ao estudante, conforme
o disposto nos ar�gos 180, 181 e 182 do Regimento Geral da UFG;

g) desempenho estudan�l insuficiente, comprovado pelo extrato acadêmico, associado ao estudo da
realidade social e econômica;

h) mudança da realidade socioeconômica do estudante;

i) inadimplência em outros programas e atendimentos da PRAE;

j) violação dos termos deste edital;

k) desrespeito à Polí�ca de Assistência Social Estudan�l – PASE, Resolução CONSUNI 044/2017;

l) descumprimento de qualquer um dos itens firmados pelo Termo de Ciência e Compromisso dos
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Programas da PRAE;

m) desrespeito às Portarias que regulamentam os Programas PRAE/UFG;

12.2 Em caso de desligamento ou suspensão de bolsas e/ou recebimento indevido, o/a estudante deverá
res�tuir o erário.

13. Da Impugnação do Edital

13.1. Fica estabelecido o prazo de dois dias úteis, a par�r da publicação deste edital, para impugnação do
mesmo ou pedido de esclarecimento.

13.2. A impugnação deverá ser encaminhada por correspondência eletrônica, para o endereço: prae@ufg.br,
seguindo as normas do processo administra�vo federal.

13.3. Caso não seja impugnado dentro do prazo, o candidato não poderá mais contrariar as cláusulas deste
Edital, concordando com todos os seus termos.

14. Das disposições gerais

14.1. O/a estudante vinculado/a aos Programas e Bolsas da PRAE deverá atender a todos os requisitos
descritos na PASE, referente ao acompanhamento e desligamento;

14.2. A comunicação da PRAE com os/as estudantes será realizada u�lizando-se os dados constantes em seu
perfil no Sistema Integrado de Gestão de A�vidades Acadêmicas - SIGAA.

14.3. É de inteira responsabilidade do estudante, atualizar, sempre que necessário, as seguintes informações:

a) pessoais no SIGAA, incluindo-se endereços pessoal, eletrônico/e-mail e contato telefônico;

b) trancamento de matrícula, não renovação ou cancelamento de matrícula em disciplinas e/ou afastamento
para mobilidade nacional ou internacional, ainda, mudança de perfil socioeconômico, abandono ou
desistência do curso e recurso contra a exclusão junto ao CGA/PROGRAD/UFG ou junto à equipe da PRAE.

14.3.1. A não comunicação expressa de mudanças na realidade social ou de mudanças da situação
acadêmica, poderá gerar a suspensão do estudante do programa e, caso haja recebimentos indevidos, este
deverá proceder a devolução por meio de GRU.

14.4. É de responsabilidade do estudante, acompanhar pelo sí�o www.prae.ufg.br todas as informações
divulgadas a respeito do presente edital, como também manter atualizada as informações referentes à sua
realidade social junto à Coordenação de Serviço Social da PRAE.

14.5. As informações e documentações apresentadas pelo estudante, para a análise de sua realidade
socioeconômica, é de sua inteira responsabilidade, sob pena de responder aos ar�gos 297- 299 do Código
Penal Brasileiro, sem prejuízo de sanções administra�vas e judiciais cabíveis.

14.6. A qualquer tempo este Edital poderá ser alterado, prorrogado, revogado ou anulado, no todo ou em
parte, seja por decisão unilateral da PRAE, seja por mo�vo de interesse público ou exigência legal, em
decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

14.7. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos no âmbito da PRAE.

14.8. Todo e qualquer atendimento a estudantes de graduação da UFG, seja ele direto ou indireto, será
garan�do somente quando os recursos financeiros es�verem disponibilizados para este fim.

14.9. Este edital entra em vigor a par�r da data de sua publicação e tem validade legal até o final do ano
le�vo estabelecido pelo Calendário Acadêmico - UFG 2020.

 

Maisa Miralva da Silva
Pró Reitora de Assuntos Estudan�s - PRAE- UFG
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Documento assinado eletronicamente por Maisa Miralva Da Silva, Pró-Reitora, em 26/06/2021, às
12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2118385 e o código CRC 66D029C9.

Referência: Processo nº 23070.028974/2021-62 SEI nº 2118385

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

